ASSOCIACAO DE XADREZ DO DISTRITO
.l-d!m!iutiﬂ de Xadrez DE COIMBRA

do Distrits de Coimbra

Comunicado

De acordo com o estipulado no Regulamento de Faltas de Comparéncia da

AXDC, e na auséncia de justificativas validas para as auséncias indicadas,
sanciona-se com multa de 25€ ( Vinte e Cinco Euros ), cada um dos jogadores
abaixo discriminados:

Nome Clube Torneio

Daniel Bordalo | CUME Distrital Individual de Semi Rapidas

David Félix GCAP | Taca de Coimbra - Eliminatéria de Acerto

Jodo Baia GCAP | Taga de Coimbra - Eliminatéria de Acerto

Mariana Ribeiro | GCAP | Taca de Coimbra - Eliminatéria de Acerto

Tiago Reis GCAP | Taca de Coimbra - Eliminatoria de Acerto

Vasco Estevdo | GCAP | Taga de Coimbra - Eliminatoria de Acerto

Os mesmos tém um prazo de 30 (trinta) dias para regularizar a situagéo junto
da AXDC. Na auséncia do referido pagamento ficardo suspensos de todas as
competicdes distritais, até que a situacao seja regularizada.

Coimbra, 2 de Dezembro de 2007.
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